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Câmara Municipal de Foz do Iguaçu 

 
ESTADO DO PARANÁ 

COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO. 
 

NOVA REDAÇÃO AO PROJETO DE LEI Nº 268/2025 
 

Dispõe sobre a obrigatoriedade de realização de estudo de 
tráfego para a implantação de novas faixas exclusivas de 
ônibus no Município de Foz do Iguaçu e dá outras 
providências. 

 
A Câmara Municipal de Foz do Iguaçu, Estado do Paraná, aprova: 
 
Art. 1º Fica estabelecida a obrigatoriedade de realização de estudo de tráfego e necessidade da 

implantação de novas faixas exclusivas de ônibus no Município de Foz do Iguaçu. 
 
Parágrafo único. O órgão competente de trânsito irá elaborar o estudo previsto no caput do 

artigo 1º e o comunicará previamente à Câmara Municipal para fins de fiscalização. (NR) 
 
Art. 2º O estudo de que trata o art.1º deverá abranger: 
 
I - análise do impacto na fluidez do trânsito; 
 
II - avaliação dos efeitos sobre o transporte coletivo e individual; 
 
III - viabilidade técnica e operacional da implantação. 
 
Art. 3º O descumprimento do disposto nesta lei sujeitará o agente público, que deu causa, à multa 

de 10 (dez) UFFIs, após a devida apuração dos fatos. (NR) 
 
Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Sala das Comissões, 10 de abril de 2026. 
 
 

 
CLJR                                                                                                                              
 
Beni Rodrigues /Presidente  
 
Evandro Ferreira/Vice-Presidente                                                                    
 
Yasmin Hachem/Membro                                                                             
 
 
 
 
 
 
 
FP/ 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
3 

pe
ss

oa
s:

  B
E

N
I R

O
D

R
IG

U
E

S
 P

IN
T

O
, E

V
A

N
D

R
O

 F
E

R
R

E
IR

A
 e

 Y
A

S
M

IN
 H

A
C

H
E

M
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//f

oz
do

ig
ua

cu
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/3

50
5-

6E
8F

-A
63

1-
8B

98
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 3
50

5-
6E

8F
-A

63
1-

8B
98



 

 

 

 

 
Travessa Oscar Muxfeldt, nº 81 – Centro – Foz do Iguaçu/PR – 85.851-490 – Telefone (45) 3521-8100 

 

 
 

Câmara Municipal de Foz do Iguaçu 

 
ESTADO DO PARANÁ 

JUSTIFICATIVA 
 
O presente projeto busca assegurar que a implantação de novas faixas exclusivas de ônibus ocorra 

com base em estudos técnicos e de mobilidade urbana, evitando intervenções inadequadas que 
prejudiquem o trânsito e os usuários. 

A medida visa garantir planejamento, transparência e eficiência na adoção de políticas públicas 
voltadas ao transporte coletivo, com envio dos estudos à Câmara Municipal para controle social. 
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